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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 404/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
xxx.xxx.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 060/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Credenciamento para eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de avaliação optométrica/teste de 
refração e fornecimento de óculos de grau completos, conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de maio de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 04/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.998.734/0001-26, sediada na R 
JUAREZ TAVORA, 3370, CANDELARIA, NATAL/RN, CEP: 59.065-300. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de direito uso de Sistemas 
Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos 
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, 
de acordo com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, além da 
migração de dados existentes nos sistemas em produção, treinamento dos sistemas, e 
suporte técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento das necessidades 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN.  
Fundamento Legal: art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Obs.: Fica prorrogado o prazo da ata de registro de preços em apreço por 12 (doze) meses, 
ante a necessidade de continuidade do fornecimento em apreço, de caráter contínuo. 
 

Itajá/RN, 25 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 013/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jocian Faustino da Silva, portador do CPF/MF 
nº 065.815.164-90, nomeado por meio da Portaria nº 026/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal de contrato da Inexigibilidade nº 006/2026, a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, 
em 27 de maio de 2026. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 014/2026 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos 
dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Vereador Wlisvan Gomes da Silva cinco (05) 
diárias ao valor unitário de R$ 1050,00 (mil e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de João Pessoa/PB no período de 28 de 
maio de 2026 a 01 de junho de 2026. 

Parágrafo Único – O Vereador Wlisvan Gomes da Silva comparecerá à 71ª 
Curso de conhecimentos Integrados para Agentes Públicos, a fim de tratar de interesses 
oportunos ao 
Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 
do Norte, em 27 de maio de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 015/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade 
ainda dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Vereador Francisco Deuzidete da Silva cinco (05) 
diárias ao valor unitário de R$ 1050,00 (mil e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de João Pessoa/PB no período de 28 de 
maio de 2026 a 01 de junho de 2026. 

Parágrafo Único – O Vereador Francisco Deuzidete da Silva comparecerá à 71ª 
Curso de conhecimentos Integrados para Agentes Públicos, a fim de tratar de interesses 
oportunos ao Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 

do Norte, em 27 de maio de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 016/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade 
ainda dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Vereador Ronaldo Adriano da Silva cinco (05) 
diárias ao valor unitário de R$ 1050,00 (mil e cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de João Pessoa/PB no período de 28 de 
maio de 2026 a 01 de junho de 2026. 

Parágrafo Único – O Vereador Ronaldo Adriano da Silva comparecerá à 71ª 
Curso de conhecimentos Integrados para Agentes Públicos, a fim de tratar de interesses 
oportunos ao Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande 
do Norte, em 27 de maio de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório e AUTORIZO o 

Pagamento de inscrições de vereadores no 71º Curso de Conhecimentos Integrados para 
Agentes Públicos, que acontecera nos dias de 28 à 01 de Junho de 2026, no Hotel Victory 
Busines Flat, em João Pessoa/PB, conforme especificações e condições previstas no termo 
de referência. Outrossim, declaro o interessado CEI - CENTRO DE ESTUDOS 
INTEGRADOS LTDA, CNPJ: 51.907.835/0001-60, como apto para o fornecimento do objeto 
desta contratação. A motivação se dá pela impossibilidade da realização de concorrência, 
com fulcro no art. 74, inciso III, Alínea ‘‘F’’, da Lei nº 14.133/21. O valor total da despesa é 
de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal, para o exercício de 2026, na classificação a seguir: ÓRGÃO: 01 - CAMARA 
MUNICIPAL; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL; PROJ/ATIV.: 2001 
FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL; NAT. DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 

Itajá/RN, 27 de maio de 2026. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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